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PREFEITURADO MUMCPIO DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

.AUTORIZÂ A ABERTURA DE CRÉDIÍO ADTCIONAL ESPECIAL
PARA AQUISIçÃO DE VEiCULOS PARÂ CONSELHO TUTELAR E

OUTROSbEPARTAMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado de

São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de

Cajati aprovâ e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art, 10 - Fica o Executivo autorizado, a abertúra de crédito adicional especial no valor de Rl
1.3OO.OOO,OO (hum milhão e trezentos mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias, a saber:

o2
02.o1

POOER EXECUTIVO VALOR - R$

GABINETE DO PREFÉITO MUNICIPAL

o2.01.04 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

o8.244.OOO2.1007 AQUTSIçÂO DE VE ICULOS DIVERSOS

4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente - FONTE 01 237.000,00

o2.06
o2.o6.o1 DIVISAO DE ENG., OBRAS E ASSIST Êxcra rÉcxrca
15.451.OOO7.1007 AQUISIçAO DE úeilcúlos orvensos
4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente - FONTE 01

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

o2.10.o2 DIVISAO DE VIGILANCIA EM SAUDE

10.304.OO 12.1007 aqursrçÃo DE vEÍcuLos DrvERsos
4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente - FONTE 01 235.000,00

10.30s.oo12.1007 aqurircfo oe vrÍcuros DrvERsos
4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente - FONTE 01 235.000,00

o2.13 F.M.D.C.A. FUNDO MUNICIPAL
02.13.O 1 Fo lTrr ce u u n rcr pA L o E ATE N D t M E NTo
08.243.OO33.1007 rqursrçÃo oe veÍcur-os DrvERsos

Equipamento e Material Permanente - FONTE 01 123.000,00

1.30O.O0O,OO

4.4.90.52

rorel cnÉorto ESPECTAL

Art,20 - Os recursos nêcessários para atendimento dos encargos previstos para execução do artigo
anterior, será proveniente de Superávit anceiro do Exercício de 202L, na fonte de recurso 01

Art
contrário.

.30 - Esta Lei entrará em v na datã de sua publicação, revogadas as disposições em

LU
o Mu nicí io de atiP

LÂ§BTrE?úqduRr
Dire r do Departamento Jurídico
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